
A PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE sito à Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, n° 153 - Centro, por 
intermédio da Ordenadora de Despesas do Fundo Municipal de Educação, toma púbfico, para conhecimento 
dos interessados, que no dia e hora abaixo indicados será realizada licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, que será regida pela Lei n° 14.133. de 01 de abril de 2021, observados 
os termos da Lei Complementar n° 123. de 14 de dezembro de 2006, assim como as exigências estabelecidas 
neste Edital. A presente licitação será realizada no ambiente da plataforma eletrônica: 
www.portaldevarzeaaleqrece.com.br.

22 3 Parte: DAS CLÁUSULAS EDÍTALÍCIAS

1.0 DO OBJETO
1.1. Contratação de empresa para fornecimento contínuo de gás liquefeito de petróleo -  GLP, para cilindros de 
13Kg, destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria de Educação, Escolas da Rede de Ensino 
Público Municipal e Creches Públicas do município de Várzea Alegre/CE, conforme anexos, partes integrantes 
deste edital.

2.0 DO ACESSO AO EDITAL, DO LOCAL DE REALIZAÇÃO E DA CONDUÇÃO DO CERTAME
2.1. O presente edital está disponível gratuitamente nos sitios eletrônicos: https://municipios- 
licitacoes.tce.ce.gov.br, www.portaldevarzeaaleqrece.com.br., https://pncp.qov.br e 
https://varzeaaleqre.ce.gov.br.
2.2. 0  certame será realizado no endereço eletrônico: www.portaldevarzeaalegrece.com.br..
2.3. Os trâmites deste certame licitatório serão conduzidos pelo(a) Agente de Contratação(a) do Município, 
juntamente com sua equipe de apoio.

3.0 DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME
3.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 18 de Abril de 2023, às 09:30 horas,
3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 02 de Maio de 2023, às 09:30 horas.
3.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA 02 de Maio de 2023, às 10:00 horas.
3.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pele sistema será observado o 
horário de Brasílía/DF
3.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que ;mpeça a realização 
do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar da 
respectiva data.

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO
4.1. A Prefeitura Municipal de Várzea Aleqre -  CE, está localizada na Rua Dep. Luiz Otacilío Correia, n° 153 - 
Centro, CEP- 63 540-000 telefone: (88) 9 9839-7074.

5.0 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
5.1. A despesa decorrente desta iíciiaçâo correra à conta da(s) dotaçáo(ões) orçamentária(s) constanie(s) no 
quadro abaixo:

http://www.portaldevarzeaaleqrece.com.br
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6.0 DA PARTICIPAÇÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO
6.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao Portal de Compras do 
Município de Várzea Aiegre/CE com suporte técnico do sistema GM TECNOLOGIA (GM TECNOLOGIA & 
INFORMAÇÃO LTDA - Avenida Republica do Libano, n° 251, Sala 1408 -  Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF sob 
o n° 15.464.263/0001-29).
6.1 1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrônico constante no subitem 2.2, deste 
edital.
6.1.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através da 
empresa associada (mencionada no item acima) pelo telefone (81) 3877-1397, ou através do e-maii: 
comerciai@gmcontato.com.br.
6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades 
em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e iimitada) e de sociedades 
simples, associações, fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste Pais, 
cadastradas ou não no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e que satisfaçam todas 
as condições da legislação em vigor e deste edital.
6.3. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa jurídica isoladamente ou em consórcio, idônea 
cuja natureza seja compatível com o objeto licitado;
6.4. Em se tratando de empresas participantes em forma de Consórcio, deverão ser observadas as seguintes 
exigências:
6.4.1. Será admitida para efeito de habilitação técnica, a apresentação dos quantitativos de cada consorciado 
e, para efeito de habilitação econômico-financeira, o somatório dos valores de cada consorciado,
6.4.2 Para participantes em forma de consórcio, será acrescido 10% (dez por cento) sobre o valor exigido de 
licitante individual para fins de habilitação econômico-financeira;
6.4.3 O acréscimo previsto no item anterior não se apiica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de 
microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei;
6.4.4 Em caso de ser declarado vencedor, o consórcio deverá, antes da ceiebração do contrato, promover a 
constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso público ou particular de constituição de 
consórcio, subscrito peios consorctados;
6 4.5 A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão contratante e deverá ser 
apresentada a comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos 
para efeito de habilitação técnica e os mesmos vaiores para efeito de qualificação econômico-financeira 
apresentados pela empresa substituída, para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que 
originou o contrato.
6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as 
cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, como critério de 
desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n° 123/2006, em seu Capítulo V -  DO 
ACESSO AOS MERCADOS / DAS AQUISIÇÕES PÚBLICAS.
6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar na Plataforma Eletrônica: 
portaldevarzeaaieqrece.com.br, o exercício da preferência prevista na Lei Complementar n° 123/2006.
6.7. A participação implica a aceitação integrai dos termos deste edital.
6.8. Não poderão disputar esta íicitação:
6.8.1. Aquele que não atenda às condições deste editai e seu(s) anexo(s);
6.8.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica;
6.8.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado;
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6.8.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo desta licitação, impossibilitada de participar e 
decorrência de sanção que lhe foi imposta;
6.8.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau
6.8.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si;
6.8.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste edital, tenha sido 
condenada judicíalmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
peia legislação trabalhista;
6.8.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato, agente público 
do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme § 1o do art. 9o da Lei n,® 14.133, de 2021.
6.9 .0  impedimento de que trata o item 6,8.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 
da personalidade jurídica do licitante.
6.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens 6.8.2 e 6.8.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 
órgão ou entidade
6.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
6.12. A vedação de que trata o item 6.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica.

7.0. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL
7 . 1 0  cadastramento da proposta de preços inicial ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas 
junto à plataforma eletrônica (portaldevarzeaalegrece.com.br.).
7.1.1. Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada (preenchida) na plataforma, com
a descrição do objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública, não sendo necessário o envio da proposta inicial como arquivo digitalizado em anexo.
7.2. No preenchimento da proposta inicial, por meio da plataforma digital, deverá ser informado 
necessariamente o seguinte:
a) Indicação em cada lote da especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto 
no ANEXO I -  TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital, devendo ser indicada a MARCA dos itens propostos e, 
neste campo, quando se tratar de prestação de serviço, inserir o termo !‘Próprío(a)’’, para que seja preservado 
o sigilo do proponente;
b) Preço unitário de cada item e global do iote cotado, em algarismos, com no máximo 2 (duas) casas decimais;
c) Prazo de vaíidade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação;
7.3. O licitante deverá informar a condição de mícroempresa (ME) ou empfesa de pequeno porte (EPP) que faz 
jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo 34 
da Lei n° 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta, por intermédio de funcionalidade 
disponível no sistema eletrônico do site www.portaldevarzeaalegrece.com,br,.



7.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de q 
mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.
7.4.1. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor da plataforma eletrôn 
fwww.portaldevar2eaaleqrece.com.br,) qualquer acontecimento que possa comprometer 0 sigilo ou a 
segurança, para imediato bloqueio de acesso.
7.5. Os licitantes somente poderão retirar ou substituir as propostas, por eles apresentadas, até a data e horário
de abertura da sessão pública.
7.5.1. A desistência de proposta somente poderá ocorrer até 0 horário de abertura da sessão pública (em 
conformidade com 0 disposto no Art. 18, § 4o, da Instrução Normativa SEGES/ME n° 73/2022 c/c entendimento 
do Tribunal de Contas da União -  TCU, Acórdão n° 2132/2021).
7.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,
0 que somente ocorrerá após a fase de envio de lances,
7.7. Será vedada a identificação do licitante
7.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de proposta, após a fase de envio de lances.
7.9. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciársos, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos 
itens/prestação de serviço.
7.10. Os preços, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 
licitante, não lhe assistindo 0 direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto.

8.0. DA ABERTURA E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS INICIAIS
8.1. Abertas as propostas iniciais, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade das 
mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, esta deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
8.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores unitários e 
globais.
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas 
participarão da etapa de iances.
8.4. Na elaboração da proposta inicial, 0 preço cotado poderá ultrapassar 0 limite máximo discriminado no 
Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na fase de 
lances, 0 lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo estipulado pela Administração e, 
caso 0 iote cotado seja composto de itens, 0 preço unitário destes deverá ser igual ou inferior aos limites 
previstos para cada item no Termo de Referência.
8.4.1. Caso não sejam realizados envios de iances, 0 licitante que cotou na proposta inicial 0 menor preço 
deverá reduzi-lo a um valor igusf ou inferior ao limite máximo previsto pela Administração, junto ao Anexo I -  
Termo de Referência.
8.5. Serão desclassificadas as propostas que identifiquem 0 licitante, assim como quando não forem atribuídos 
vaiores a algum dos itens componentes do respectivo iote.
8.6. A não desclassificação da proposta não impede 0 seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 
efeito na fase de aceitação.
8.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre 0 Pregoeíro(a) e os licitantes

9.0. DA ETAPA DE LANCES
9.1 O(A) pregoeiro(a) dará início á etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando então, os 
licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico.
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9.2 A disputa será realizada por lote: sendo os preços registrados na ata da sessão, quando, para efeito Üê- 
lances, será considerado o valor globai do respectivo lote.
9.2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço em conformidade com o item 8 4 do Edital 
Convocatório, quanto ao preço global e unitário dos itens, quando foro caso. Caso não sejam realizados envios 
de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior 
ao limite máximo previsto pela Administração, junto ao Anexo! -  Termo de Referência.
9.2.2. Os licitantes poderão ofertar iances sucessivos inferiores ao seu último lance registrado no sistema, ainda 
que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante.
9.2.3. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.
9.2.4. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado.
9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
iance registrado, O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais participantes.
9.4. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema 
poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retomando o(a) pregoeíro(a), quando possível, sem 
prejuízos dos atos realizados.
9.4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por um tempo superior a 10 
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 {vinte e quatro) horas após 
a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para a divulgação.
9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.
9.5. O modo de disputa adotado para este certame será o “Aberto e Fechado”, nos termos do Art. 56, da Lei 
Federa! n° 14.133/2021, do Art. 22, Inciso II e do Art. 24, da Instrução Normativa SEGES/ME n° 73/2022, 
observados os seguintes termos:
9.5.1. A etapa inicia! de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 {quinze) minutos.
9.5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos 
lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, a ie ate ria mente determinado, a recepção de lances 
será automaticamente encerrada.
9.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 minutos), o sistema abrirá 
a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% 
(dez por cento) superior àquela possam ofertar um iance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será 
sigiloso até o encerramento deste prazo.
9.5.3.1. No procedimento de que trata o item acima, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da 
etapa aberta ou por ofertar melhor lance.
9.5.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que traía o item 9.5 3, os autores dos 
melhores iances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um lance 
finai e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.
9.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens acima, o sistema ordenará e divulgará os lances, conforme 
disposto no § 2o do art. 22, da instrução Normativa SEGES/ME n° 73/2022.
9.5.6. Definido o resultado do julgamento, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas com o 
primeiro colocado, conforme previsão do Art, 61, da Lei n° 14.133/2021.
9.6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e empresas 
de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 
44 e 45, da Lei Complementar n° 123/2006, regulamentada pelo Decreto n° 8538/2015.
9.7 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lance serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP.
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9.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo 
de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido
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no item anterior.
9.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
9.11. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, após encerradas todas as etapas transcritas acima, 
serão utilizados os critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021.

10.0 DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA E DO LICITANTE ARREMATANTE
10.1. Encerrada a etapa de envio de lances eletrônicos da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar 
condições mais vantajosas com o primeiro colocado, conforme previsão do Art. 61. da Lei n° 14.133/2021
10.2. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a 
contratação, o(a) pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento, nos termos do Art. 30 da Instrução Normativa SEGES/ME n° 73/2022.
10.3. A negociação será realizada por meio dc sistema e poderá ser acompanhada peios demais licitantes.
10.4. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, a negociação poderá ser feita com os demais 
licitantes classificados, excíusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação estabelecida 
no § 2o do art, 22, ou, em caso de propostas intermediárias empatadas, serão utilizados os critérios de 
desempate definidos no art. 28. ambos da Instrução Normativa SEGES/ME n° 73/2022.
10.5. Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública, devendo esta 
ser anexada aos autos do processo de contratação.
10.6. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem ciassificado que. no prazo de 2 (duas) horas, excíusivamente 
por meio do sistema, envie a proposta adequada ao último lance ofertado, após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados.
10.7 É facultado ao(à) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido no item acima, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
10.8. A não apresentação da proposta de preços final, excíusivamente por meio do sistema, no sitio eletrônico 
www.portaldevarzeaalegrece.com.br. ou através do e-maií oficial licitação@varzeaaleqre.ce.gov.tor
dentro do prazo estipulado no item 10.6, acarretará a desclassificação do proponente, sendo convocado o 
licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação, sem prejuízo da sanção 
prevista no Art. 156, inciso III, da Lei n° 14.133/2021.
10.9. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

11.0 DA APRESENTAÇÃO E DO JULGAMENTO DA(S) PROPOSTA(S) DE PREÇOS FINALfiS)
11.1 A proposta final deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor lance, 
nos termos do Anexo I! -  Proposta de preços deste edital, assinada pelo representante legal do licitante, em 
linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificações técnicas, quantitativos, 
devendo ser indicada a marca do produto e/ou fornecedor do serviço e demais informações relativas ac 
praduto/serviço ofertado.
11.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão.
11.3, O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de itens divergentes dos contidos no respectivo 
lote
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11.4. Na cotação do preço unitário não será admitido o fracionamento do centavo.
11.5. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus atirsentes 
à entrega do objeto,
11.6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de 
empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das cooperativas, 
devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer 
outro agente econômico.
11.7. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, sob pena de aplicações de possíveis sanções 
administrativas, observado o devido processo legal.
11.8. Iniciada a fase de julgamento, o(a) pregoeiro(a) verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro iugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n° 
14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros.
a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas -  CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www. 
portaldatransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
11.9. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário.
11.10. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado desclassificado, por faita de condição de 
participação,
11.11. Caso observada a inexistência de sanções impeditivas da participação, será iniciado o procedimento de 
julgamento da(s) proposta(s) de preços finais,
11.12. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o estabelecido 
nas condições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a contratação, sempre 
buscando alcançar a maior vantajosidade, quando serão desclassificadas as propostas que:
11.12.1. Contiverem vícios insanáveis e/ou condições ilegais;
11.12.2. Não obedecerem às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
11.12.3. Apresentarem preços manifestamente inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação:
11.12.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
11.12.5. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 
que insanávei.
11.12.6. Contiverem para o lote item com valor superior ao estimado peia Administração, independentemente 
do valor total do lote, devendo o licitante, readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços 
emitido pela plataforma eletrônica.
11.13. Será considerado indício de inexequibilidade das propostas, valores inferiores a 50% (cinquenta por 
cento) do valor orçado peia Administração, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME n° 73/2022.
11.14. A inexequibilidade, na hipótese de que traía o item anterior, só será considerada após diligência do(a) 
pregoeíro(a), que venha a comprovar:
11.14.1. Que o preço de custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
11.14.2. Inexisíirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
11.15. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta.
11.16. Toda desclassificação será sempre fundamentada e registrada na plataforma eíetrônica.
11.17. Se a proposta de menor preço não for aceitável, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, 
observada a ordem de classificação, verificando sua compatibilidade e assim sucessivamente, até a apuração 
c

/
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12.0 DA FASE DE HABILITAÇÃO
12.1, Os documentos de habilitação exigidos consistem nos seguintes: 

• Habilitação Jurídica:
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a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato sociai em vigor e seus aditivos, devidamente registrado na Junta 
Comerciai da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhada de documentos de eleição de seus administradores;
b) Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta 
Comercial da sede do Licitante;
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercício;
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 
o exigir;
e) Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito peios 
consorctados em se tratando de empresas organizadas sob esta forma, devendo ser realizada a indicação da 
empresa iider, que será responsável por sua representação perante a Administração e apresentar declaração 
formal de responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, devidamente assinado 
por todos os representantes legais das empresas que farão parte da composição;

- Qualificação Técnica:

f) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(sj. 
fomecido(s) por pessoa(s) juridica(s) de direito público ou privado;
f,1 J Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no sentido de comprovar o 
que está sendo afirmado no teor do atestado de qualificação técnica apresentado;

- Regularidade Fiscal, Sociai e Trabalhista:

g) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica -  CNPJ;
h) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
i) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal;
j) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;
k) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal; 
i) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
m) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -  FGTS;
n) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;

- Qualificação Econòmico-financeira:

o) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 
últimos exercícios sociais;
o,1) A documentação exigida acima estará restrita ao último exercício social, no caso de empresas constituídas 
há menos de dois anos;
p) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; s~-
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■ Declaracões/Documentos Diversos:

q) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimenr 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas^ 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas;
r) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7“ 
da Constituição Federai;
s) Deciaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabiliiado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas.
t) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei;
u) Certificado de conformidade expedida pelo Corpo de Bombeiros, para comercialização e transporte de gás 
GLP.
v) Certificado de autorização para comercialização e transporte de gás GLP expedido peia Agencia Nacional 
de Petróleo- ANP.
w) Apresentar licença do órgão de controle ambiental, de acordo com objeto licitado

12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma 
que não conste previsão em legislação especifica, deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias, 
contados da data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação do 
órgão expedidor.
12.2.1, Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de inscrições.
12.3. Os licitantes vencedores deverão encaminhar/anexar, excíusivamente por meio do sítio 
eletr0nlcowww.portaidevarzeaalegrece.com.br., em formato digital, os documentos de habilitação exigidos 
neste Editai, após solicitação do(a) Pregoeiro(a), por meio do sistema eletrônico, no prazo de 2 (duas) horas, 
podendo ser prorrogado, por igual período, nas situações elencadas no § 3o do art. 29, da Instrução Normativa 
SEGES/ME N° 73, de 30 de setembro de 2022.
12.4. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habifitaçâo. ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, § 1o, da Lei Complementar 
n° 123/2006.
12.5. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste editai, exclusivamente por meio de 
Plataforma, no sítio eletrônico www.portaldevarzeaaleqrece.com.br.. dentro do prazo estipulado no item 12.3, 
assim como o desatendimento a algum dos requisitos de habilitação, estipulados acima, acarretará na 
inabilitação/desciassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim 
sucessivamente, observada a ordem de classificação, sem prejuízo da sanção prevista no Art. 156, inciso III, 
da Lei n° 14.133/2021.

13.0 DISPOSIÇÕES SOBRE A APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006
13.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno 
porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, será assegurado 
o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularização do(s) 
documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei Complementar n° 
123/2006.
13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na 
decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os 
licitantes remanescentes, por ordem de classificação.
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14.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente processo licitatório deverão ser enviados ao(a)v 
pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusívamente por 
meio eletrônico, no endereço: licitacao@varzeaaleqre.ce.gov.br. informando o número deste pregão e o 
órgão interessado ou por meio da plataforma portaidevarzeaaleqrece.com.br.
14.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão 
Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica, e CPF para pessoa física) e 
disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone e e-mail).
14.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a) por escrito, por meio de e-mail e pela plataforma 
eletrônica aos interessados.
14.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá 
impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
licitacao@varzeaaieqre.ce.qov.br, informando o número deste pregão e o órgão interessado ou por meio da 
plataforma portaldevarzeaalegrece.com.br..
14.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados, através da 
plataforma eletrônica.
14.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele 
fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.
14.7. Deferida a impugnação contra o presente Editai, será definida e publicada nova data para realização do 
certame, observado, para esta, a contagem mínima do mesmo prazo iniciai.
14.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por 
representante não habilitado legalmente, exceto quando se tratar de matéria de ordem pública.
14.9. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos neste certame.
14.9.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada nos autos 
do presente processo.
14.10. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio da plataforma 
eletrônica, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do certame.

15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
15.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, 
à anulação ou revogação da licitação observará o disposto no art. 165, da Lei n° 14.133, de 2021.
15.2. Declarado o vencedor, a intenção de recorrer deverá ser manifestada imedíatamente, sob pena de 
preciusão, em campo próprio do sistema, quando será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para 
apresentação das razões por escrito, exclusivamente por meio eletrônico, através da plataforma 
portaldevarzeaaleqrece.com.br..
15.2.1. Os demais licitantes ficarão desde logo notificados a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo, 
que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
15.3. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado 
iegalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente.
15.4. A ausência de manifestação imediata do licitante quanto à intenção de recorrer importará na preciusão 
desse direito e o processo poderá ser adjudicado ao licitante declarado vencedor.
15.5. 0  acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
15.6. 0  recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento

mailto:licitacao@varzeaaleqre.ce.gov.br
mailto:licitacao@varzeaaieqre.ce.qov.br




Secretaria de
E ducação - 5EMED

P i  "  -SÉãaz-
Govsmo d®
VÁRZEA ALEGRE
Mais para o puvv

: v-r-T/.̂ L.

15.7. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados através d 
plataforma portaldevarzeaalegrsce.com.br.

16. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
16.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
16.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo(a) pregoeiro{a) durante o certame:
16.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando:
a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel:
c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;
e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do editai:
16.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de vaiidade de sua proposta:
16.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preço, 
ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido peía Administração;
16.1.4. Apresentar declaração ou documentação faisa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação;
16.1.5. Fraudar a licitação;
16.1.6. Comportar-se de modo inidòneoou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando
a) Agir em coniuio ou em aesconformidade com a lei;
b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento;
c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;
16.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
16.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.° 12.846, de 2013.
16.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
16.2.1. Advertência;
16.2.2. Multa;
16.2.3. Impedimento de licitar e contratar e;
16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
16.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
16.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida:
16.3.2 As peculiaridades do caso concreto;
16.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
16.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
16.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle.
16.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
16.4.1. Para as infrações previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato licitado.
16.4.2. Para as infrações previstas nos itens 16,1.4,16.1.5,16.1.6,16.1.7 e 16.1.8, a multa será de 15% a 30% 
do valor do contrato licitado.
16.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar  ̂
ou contratar poderão ser aplicadas, cumuiativamente ou não, à penalidade de muita.
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16.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das intraçoes 
administrativas relacionadas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, peío prazo máximo de 3 (três) anos.
16.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 16.1.4,16.1.5,16.1.6,16.1.7 e 16.1.8, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 16.1.1,16.1.2 e 16.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 
156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021.
16.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivaieníe no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 16.1,3.1., 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, quando tiver sido exigida, nos 
termos do art. 45, §4° da IN SEGES/ME n.° 73, de 2022.
16.10. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 
a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos pertencentes aos seus quadros 
permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir.
16.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos.
16.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
16.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.
16.14. A aplicação das sanções previstas neste edita! não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integrai dos danos causados.

17. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
17.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação e exauridos os recursos administrativos, o processo 
licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento, 
observado o disposto no art. 71, da Lei n° 14.133, de 2021.
17.2. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente processo 
por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado e mediante 
fundamentação escrita
17.3. O sistema gerará ata circunstanciada, na quai estarão registrados todos os atos do procedimento e as 
ocorrências relevantes.

18. DA CONTRATAÇÃO
18.1. A adjudicatáría terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a assinatura 
do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o se 
transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.

Rua Maria Vitória, 32 - Centro -  CEP:63.540-000 -  Várzea Alegre/CE



18.2. 0  contratado estará obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na presente licitação
18.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou 
não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo
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licitante vencedor.
18.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item acima, a Administração, 
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:
18.4.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
18.4.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas peios licitantes remanescentes, atendida a 
ordem classificatóría, quando frustrada a negociação de melhor condição.
18.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento totai da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta 
em favor do órgão ou entidade licitante.
18.5.1. A regra transcrita acima não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma item 18.4.1.
18.6. Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a contratação de 
remanescente, em consequência de rescisão contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos
itens acima. _ _
18.7. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no editai sem convocação para a contratação, ficarão
os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
18.8. As condições contratuais estão definidas no Anexo IV -  Minuta do Contrato, parte integrante deste edital.

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS _
19.1.0  Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
e endereços eletrônicos constantes no item 2.1 deste Edital;
19.2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico;
19.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incíuir-se-ao os dias
de vencimento. ,
19.4. Os prazos estabelecidos neste edita! se iniciam e se vencem somente em dia de expediente na Prefeitura
Municipal; ,
19.5. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente revogá- 
la por razões de interesse público, anuiá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
decisão devidamente fundamentada;
19.6. É facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo iicitatório;
19.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação;
19.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente;
19.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo Iicitatório;
19.10. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação;
19.11. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ôr 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema 
de sua desconexão:
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19.12. 0  descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a), ou ainda o não’ 
atendimento às solicitações/convocações, ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO;
19.13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público,
19.14. Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, via Chat da 
piataforma eletrônica, na “saia virtuar onde estará acontecendo o certame;
19.15. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro{a) prestar quaisquer informações sobre o pregão já 
publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou móvel, como forma 
de garantir a lisura do certame;
19.16. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da 
Comarca de Várzea Alegre, Estado do Ceará.

20. DOS ANEXOS
20.1. Constituem anexos deste editai, dele fazendo parte:

ANEXO I -  Termo de Referência 
ANEXO il - Modelo de Proposta de Preços 
ANEXO III - Modelos de Declarações 
ANEXO IV - Minuta do Contrato

Várzea Alegre -  CE, 14 de Abril de 2023

Maria Fe ezerra
Agente tação
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA 

ORÇAMENTO BÁSICO
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TERMO DE REFERÊNCIA

1 - OBJETO DA CONTRATAÇÃO

c ií n ^ s T S g  M n tfau° de * * •  » * » * • . *  -
* * *  d= Ensino Püblico Municipal e C r X  M b i u ^ £ £ £  d>

2 - JUSTIFICATIVA

secretaria < f e e eSS! n d a is  E m p e n h a d a s  pela

* 2 ^ “  1 t £  £ „ *  “  £ « S S ?  c ™ fa ta  d e "  — ■
funcionamento das unidades. Portanto ía d m W s tr S in  ,  a "tóm essencial P » 3 o pleno
manter as coainbaa escolares com seu 4 m  ^ ^ “ 0 ^ 0  f f

3 - ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E VALOR ESTIMADO
presa a ser contratada devera fornecer o produto conforme descrição na planilha abaixo:

Lote 01 - Recarga de Gás GLP, 13kg 

Item . ..
U ^...taçao -------  Unid^ Qtde^ JV larca~ Valor Unitário^ VaTor

0] Recarga em botijão de gás - GLP 13Kg. j Und ! 650
xxxxx 118,33!

* 2 0  1 - -  ___________t o ta l: ;______76 914 gg

•  r »  4’50 (ser e -  -Varzea Alegre/CE. 7 0 COm pescIu,sas de preços realizadas pelo Município de

4 : PI^ z o  DE v ig ê n c ia  c o n t r a t u a l

a  c o n t r ^ ^ ã ^ ^ á v ^ j ^ ^ ^ ^ ( d o z e ^ m e s ^ ^ ^ d o  sctp r o n ^ g a ^ ^  de petró3eo '  GLP-

5 - e n t r e g  a  d o s  p r o d u t o s  e  d o  r e c e b im e n t o

M u„.ciPa,“ r d i r d: d:  dmee: « ”  * « ■ * * ■ * ,

aquela quantidade ,u e  lhe for
responsabilidade da empresa Contratada. *  do “  desPesas eom a entrega de

^ c e b im ™ to l“ “ f ( ^ 7 ^ Pra20 m4XÍm0 *  24 3 * — ) horas, a cornar do
*>«í - A  Contratada ficará obrisada a tmnar „
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a h ® — • -  _  _ .
pela solicitaçã^ 6 d° P-du.o, pelo setor responsáve,

6 - ORIGEM DOS RECURSOS

p re v ia ^  Conra de re« ™ s  oriundos do Tesouro Municipal,

7 - DO PAGAMENTO

s » j a a d S S S S s a ~ * ' - i a í
8 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

s  H  S T -  obrigar-se-é a:

S S S T qMisquer danos ° c S  S L s Co„ c S  T 0 ■h d l» 7  -i _ lí . . t-ciceiros, ocom dos durante seu

s Ô c a l S b 10 ° b- et°  T f c T  ™  &V° r  de tercdros «" 'o lv idos na

35 obrigaç3es POT e,e
8.1.6 - Entregar no prazo m áximo de Oa ívim “  SJ,° bje'0 deste Contrato.

S K s s r e ~  -  . s r s s s s  fxó  dd:

■ • - —  o «e, curapriraento do Edita, e deste Contra», betn conto zelo no fomeCimefflo .  .



cumprimento dos prazos.

o í J - M o d S ,C ^ t e ta ONTRATADA S° fcre qUakmer ” o fornecimento do(s) produto(s)

execução do ÍUM°  3 ° ’ntra' ada' através da Secretaria Municipal contratante a

“ ÍdaS ~  —  - o  zelar

10 - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

d e r i g n a d o p d r ^ l ^ T d e ^ I ^ ^ ^ p ^ " 1̂ * 3”?  *  AdmMs<raS«°. formalmente
vtstas à promoção das medidas necessárias à f ie le x ec u ç fc * ^  S n d ! ° “ S,rUmeiltI> oontratual, com 
contratual. ecuçao das condiçoes previstas no instrumento

contrato^ S ^ I ^ e s p e S ^ d L ^ ' ^  T  1 (Um) ° U mais físcais d°
no art. 7" da Lei Federal n“ 14.133, de 01 de abril de 2021 f  “  OIme requisitos estabelecidos
contratação de terceiros para assistí-,os .  substdíá-los oom in fo T O a ç ô e ^ p e r t in O T te ^ a ^ ^ g ^ ^ ^ ^ ^ 3 3

11 - DISPOSIÇÕES FINAIS

modalidade Pregão, n T S ^ E I ^ S i S 11̂ , ^ ^ 6^ 8 legãÍS? T  °  P™ edim ento licitatório na 
acordo com a lei n° 14.133, de 01 de abril de 2 0 ^ h f daV S COndlçoes necessárias e suficientes, de 
de 14 de dezembro de 2006. "  5 servados os termos da Lei Complementar n° 123,

11.2 - Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do edital.

Várzea Aiegre/CE, 24 de Março de 2023.

Angela M aria Bernardino 
ORDENADOR^4 DE DESPESAS 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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A Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, Estado do Ceará.

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, espeeialmcnte os da Lei n° 14.133, 
de 01 de abril de 2021, bem como às cláusulas e condições da modalidade Pregão Eletrônico n° 2023.04. í 4.1.

Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitação.
Assumimos o compromisso de bem e ficlmente executar os serviços especificados no Anexo I, caso sejamos 
vencedor(es) da presente Licitação.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento contínuo de gás liquefeito de petróleo -  GLP, para 
cilindros de 13Kg, destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria de Educação, Escolas da Rede 
de Ensino Público Municipal e Creches Públicas do município de Várzea Alegre/CE, conforme especificações 
apresentadas a seguir.

Lote 01 - Recarga de Gás Liquefeito de Petróleo

Item Especificação Unid. Qtde. Marca Valor Unitário Valor Total

01 Recarga em botijão de gás - GLP 13Kg. Und

-

650
Total:

Valor Total da Proposta RS.......................(...................................)

Proponente:........................................................................................
Endereço:.......... ................. ......................................... .....................
CN PJ/CPF:.........................................................................................
Data da A bertura:............ ...... ........... ............
H orário:........................... ...............................
Prazo de Execução: Conforme Edital.
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias

Data:

Assinatura do Proponente

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro - CEP: 63.540-000 -  Várzea Alegre/CE



**«*«
S e to r d e

Licitação
Governo de
VÁRZEA ALEGRE
Mais para o povo

ANEXO III

MODELOS DE DECLARAÇÕES

DECLARAÇÃO 1 (letra “q” do item 12.1) 

Pregão Eletrônico n° 2023.04.14.1

(NOM INA E Q U A LIFICA  O FO R N E C ED O R ). DECLA RA , para os devidos fins de direito, 
especialm ente para fins de prova em processo licitatório, jun to  ao M unicípio de V árzea A legre/CE, 
que sua proposta econôm icas com preende a integralidade dos custos para atendim ento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas norm as infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos term os de ajustam ento de conduta v igentes na data de entrega 
da proposta.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firm a a presente, sob as penas da Lei. 

C id ad e /E stad o ,............................. ......................

D ECLA RA N TE
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DECLARAÇÃO II (letra “r” do item 12.1) 

Pregão Eletrônico n° 2023.04.14.1

(NOM 1NA E Q U A LIFIC A  O  FO R N EC ED O R ). D ECLA RA , para os devidos fins de direito, 
especialm ente para fins de prova em processo licitatório, jun to  ao M unicípio de V árzea A legre/CE, 
que não possui em seu quadro de pessoal, em pregados m enores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e m enores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos term os do inciso X X X III, do Art. 7o da 
Constituição Federal.

Pelo que, po r ser a expressão da verdade, firm a a presente, sob as penas da Lei.

C id ad e /E stad o ,............... .................... ............ .

D ECLA RA N TE

Rua Dep, Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP: 63.540-000 -  Várzea Alegre/CE
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ÍN O M IN A  E Q U A LIFIC A  O FO R N EC ED O R ). D EC LA R A , para os devidos fins 
de direito, especialm ente para fins de prova em processo licitatório, jun to  ao M unicípio de Várzea 
A legre/CE, que cum pre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras norm as específicas.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firm a a presente, sob as penas da Lei.

C id ad e /E stad o ,.......... ........ ................................

D ECLA RA N TE

§ §  H  ® l l |
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DECLARAÇÃO IV (letra “t” do item 12.1)

Pregão Eletrônico n" 2023.04.14.1

(NO M IN A  E Q U A LIFICA  O FO R N E C ED O R ). D ECLA RA , para os devidos fins de direito, 
especialm ente para fins de prova em processo licitatório, jun to  ao M unicípio de Várzea A legre/CE, 
que atendem os aos requisitos de habilitação, e que responderem os pela veracidade das inform ações 
prestadas, na form a da lei.

Lei.
Pelo que, por ser a expressão da verdade, firm a a presente, sob as penas da

C idade/Estado,

D ECLA RA N TE
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ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO

Contrato Administrativo n ° ............................. , que
celebram o Município de Várzea Ategre/CE, por intermédio 
da(o) Secretaria/Fundo Municipal de
...............................................e

0  MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n .° ..........................................., através do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ n°
31.014.354/0001-19, neste ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a).
................................................................. residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de
CONTRATANTE, e de outro lado ....................................................................... . estabelecida na
.................................................................................................. , inscrita(o) no CNPJ sob o n°
......................................... , neste ato representada por ............................................. .......... , Função
............................................., apenas denominada(o) de CONTRATADA(O), resolvem firmar o presente Contrato,
tendo em vista às disposições da Lei n° 14.133, de 1o de abril de 2021, e demais legislação aplicável, decorrente 
do Pregão Eletrônico n° 2023.04.14.1, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 2023,04.14.1, de acordo de acordo com as 
normas gerais da Lei n° 14.133, de 1o de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). 
..................................... , Qrdenador(a) de Despesas do Fundo Municipal de Educação.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2 . 1 - 0  presente Instrumento tem por objeto a Contratação de empresa para fornecimento contínuo de gás 
liquefeito de petróleo -  GLP, para cilindros de 13Kg, destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria 
de Educação, Escolas da Rede de Ensino Público Municipal e Creches Públicas do município de Várzea 
Alegre/CE, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada 
sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

2.2. Vinculam a este contrato, independentemente de transcrição:
2.2.1. Termo de Referência;
2.2.2. Edital da Licitação;
2.2.3. Proposta do contratado;
2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO
3 .1 ,0  prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura, prorrogável 
por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.
3.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado.
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CLÁUSULAQUARTA-DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
4.1 .0  regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, vinculado a 
Contrato.

CLÁUSULAQUINTA-DA SUBCONTRATAÇÃO
5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA SEXTA -  DO PREÇO, DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE
6.1. O valor total da contratação é de R$..........(............................. ).
6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação.
6.3. Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da 
Nota Fiscal, através de Transferência Bancária para o fornecedor.
6.4. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado.
6.5. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo 
contratante, do IPCA (índice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.6. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste.
6.7. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão iogo seja 
divulgado o índice definitivo.
6.8. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
6.9. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.
6.10. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficiai, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.11. O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
7.1. São obrigações do Contratante:
7.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos;
7.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este contrato;
7.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
7.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto 
à dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei n° 14.133/2021;
7.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato;
7.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
7.9. Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis, quando 
descumprimento de obrigações pelo Contratado;
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7.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execuçãtAdo 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios o iK  ,, ^ 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
7.10.1. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, para-^  
decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada.
7.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.
7.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA OITAVA -  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em suas peças vinculadas, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
8.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
8.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
8.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.
137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
8.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os produtos/bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados;
8.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;
8.7.0 contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 
para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) 
Certidão de Regularidade do FGTS -  CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -  CNDT;
8.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
8.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique 
no local da execução do objeto contratual.
8.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
8.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação;
8.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021);
8.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.f
14.133, de 2021);
8.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
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8.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, d e v e n d a ^ -^ ^  
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento d&- 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133,
de 2021.
8.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante;
8.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento 
das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, 
cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 
regência;
8.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato;
8.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

_  determinações dos Poderes Públicos.
8.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
8.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA NONA -  DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
9,1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução

CLÁUSULA DÉCIMA -  DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que:
a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

—- e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 12.846, de 1o de agosto de 2013.
10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
10.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021);
10.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b”, "c” e “d" do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 
4o, da Lei n° 14.133, de 2021);
10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“e”, T ,  "g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d", que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021).
10.2.4. Multa:
10.2.4.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor daparcela inadímplida, 
até o limite de 20 (vinte) dias;
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10.2.4.2.0 atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei rí
14.133, de 2021.
10.2.4.3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de ínexecução tota 
do objeta.
10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021)
10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7°, da Lei n° 14.133, de 2021).
10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021)
10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser cobrada 
judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021).
10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente.
10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n°
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar.
10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle.
10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei n° 12,846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa 
do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, 
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da 
Lei n° 14.133, de 2021).
10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021).
10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.
10.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 
devidos pelo Município decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativas que o 
contratado possua com o Município contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de 
abril de 2022.
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CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
11.1,1 ,0 contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta nat 
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 
oferece vantagem.
11.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 
desse dia.
11.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subítem ocorra com menos de 2 
(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação.
11.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes, do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa.
11.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
11.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
11.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva.
11.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, 
de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos oriundos do Tesouro 
Municipal, previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada:

Órgão Unid. Orç. Proieto/Atividade Elemento de Despesa
08 01 12.122.0037.2.029.0000 3.3.90.30.00
08 01 12.361 0231.2.031.0000 3.390.3300
08 01 12.365 0271.2.076.0000 3.3-90-30.00

12.2.A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DOS CASOS OMISSOS
13.1, Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 
8.078, de 1990 -  Código de Defesa do Consumidor -  e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DAS ALTERAÇÕES
14.1, Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, 
de 2021.
14.2.0  contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DA PUBLICAÇÃO \
15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicae 
(PNCP), na forma prevista no art, 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 
em atenção à Lei n° 12.527, de 2011.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DO FORO
16.1. O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de 
Várzea Alegre/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os íitigios que decorrerem da execução deste Termo 
Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei n° 14.133/21.

S e to r de
L ic Ita ç a o

Governo de
VÁRZEA ALEGRE
Mais para o povo

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre 
elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e 
legais efeitos.

Várzea Alegre/CE,

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1 ........................................ .................................................................... CPF

2  .............................................................................................................CPF
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COMPROVANTES DE PUBLICAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 2023.04.14.1
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Modalidade - Pregão Eletrônico

Tipo - Menor Preço

Edital N° 2023.04.14.1

Objeto da Licitação: Contratação de em presa para fornecim ento contínuo de gás liquefeito de 
petróleo -  GLP, para cilindros de 13Kg, destinados ao atendim ento das necessidades da Secretaria de 
Educação, Escolas da Rede de Ensino Público M unicipal e C reches Públicas do m unicípio de V árzea
A legre/CE, conform e especificações constantes no Edital Convocatório.

A  Agente de Contratação do M unicípio de Várzea A legre, Estado do Ceará, torna público, que estará 
realizando, na sede da Prefeitura, através da plataform a eletrônica: 
www.portaldevarzeaalegrece.com.br, com  suporte técnico do sistem a GM TECNOLOGIA (GM 
TECNOLOGIA & INFORMAÇÃO LTDA, certam e licitatório, 11a m odalidade Pregão n° 
2023.03.30.1, cujo objeto é a contratação de em presa para fornecim ento contínuo de gás liquefeito 
de petróleo -  GLP, para cilindros de 13Kg, destinados ao atendim ento das necessidades da Secretaria 
de Educação, Escolas da Rede de Ensino Público M unicipal e C reches Públicas do m unicípio de 
V árzea A legre/CE, conform e especificações apresentadas jun to  ao Edital Convocatório e seus anexos, 
com  abertura m arcada para 0 dia 02 de Maio de 2023, a partir das 09:30 horas. O início de 
acolhim ento das propostas com erciais ocorrerá a partir do dia 18 de Abril de 2023, às 09:30 horas. 
M aiores inform ações e entrega de editais nos endereços eletrônicos: 
www.portaldevarzeaalegrece.com.br, w w w .tce.ce.gov.br/licitacoes. w w w .varzeaalegre.ce.gov.br. 
Inform ações poderão ser obtidas ainda pelo  telefone (88) 9 9839-7074.

V árzea A legre/C E, 14 de Abril de 2023

M aria t Bezerra
A gente de C 0 do M unicípio

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE

http://www.portaldevarzeaalegrece.com.br
http://www.portaldevarzeaalegrece.com.br
http://www.tce.ce.gov.br/licitacoes
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONÓPOLE
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N8 2023.04.12.01-TP

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Solonòpole 
torna público, para conhecimento dos interessados, que no próximo dia 03 de Mato d< 
2023, a$ OShOOmin, estará realizando licitação, na modalidade Tomada de Preços, tombadi 
sob o n® 2023.04.12.01-TP, critério de julgamento Menor Preço Global, com fins 
contratação de empresa apta a prestar os serviços de construção de passagem molhad; I 
sobre o Riacho dos Calangos, Localidade de Benevolencia no Município de Soionòpoíe/C! 
tudo conforme especificações contidas no Projeto Bésico/Termo de Referência em Anexo 
o qual se encontra na íntegra na Sede da Comissão, situada a Rua Dr. Queiroz Uma, 33<
- Centro - Solonòpole - Ceara, assim como no portal do TCE-CE 
https://licitacoes.tce.ce.gov.br. Maiores informações no endereço citado ou pelo fone 88 
3518.1387 ou e-mail: licita solonopole@gmait.com, no horário de Q7:30h às ll:30h.

5oionópole-CE, 14 de Abril de 2023 
GERUSA DANTAS VIEIRA 

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUÁ
AVISO DE ADIAMENTO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N8 13/2023-CP

0 Município de Tauá, por meio da Comissão Especial de Licitação, comunica 
que a sessão de abertura da Concorrência Pública 013/2023-CP, cujo objeto é 
Contratação de empresa para execução da construção de pavimentação asfáltica na Sede 
do município de Tauá/CE - PT 1034779-72, foi Adiada para o dia 24 de maio de 2023. às 
09h00min, em razão de adequação ao Projeto Básico

Tauá CE, 14 de Abril de 2023 
WANDEBERGUE PAULINO DE OLIVEIRA 

Presidente da Comissão Especial de Licitação

H H H n n H B l
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE

AVISO DE UCITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N* 2023.04.14.1

A Agente de Contratação do Município torna público, que estará realizando, na 
sede da Prefeitura, através da plataforma eletrônica: www.portaidevarzeaalegrece.com.br, 
com suporte técnico do sistema GM Tecnologia (GM Tecnologia & Informação LTDA, 
certame lidtatório, na modalidade Pregão n* 2023.04.14.1, em sua forma eletrônica. Cujo 
objeto é a contratação de empresa para fornecimento contínuo de gás liquefeito de 
petróleo - GLP, para cilindros de 13Kg, destinados ao atendimento das necessidades da 
Secretaria de Educação, Escolas da Rede de Ensino Público Municipal e Creches Públicas do 
município, conforme especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus 
anexos, com abertura marcada para o dia 02/05/2023, a partir das 09:30h. 0 início de 
acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 18/04/2023, às 09.30h. 
Maiores informações e entrega de editais nos endereços eletrônicos: 
www portaldevarzeaalegrece.com.br, www.tce.ce.gov.br/licitacoes,
www varzeaalegre.ce.gov.br Informações poderão ser obtidas ainda pelo telefone (88) 9 
9839-7074

Várzea Alegre/CE, 14 de Abril de 2023 
MARIA FERNANDA BEZERRA

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N« CP Ol/J023-StA6/SRP

A Comissão de Licitação comunica que no próximo dia 18 de maio de 2023, às 
Q9:00h, estará abrindo Licitação na modalidade Concorrência Pública n» CP 01/2023- 
SEAG/5RP, cujo objeto é Registro de Preços para futura e eventual contratação de serviços 
de manutenção, predial, viária urbana e de calçamento, em todas as Unidades Patrimoniais 
da Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará 0 edital estará a disposição dos interessados 
nos dias úteis após esta publicação nos sites: lidtacoes.tce.ce.gov.br,
vicosa.ce.gov.br/licitacoes e no horário de 08:00 às 12:00h e das 14:00h às 17:00hs, na Rua 
José Joaquim de Carvalho, 473, Centro.

AVISO DE ADIAMENTO 
CONCORRÊNCIA PÚBUCA N* 11/2023-CP

0 Município de Tauá, por meio da Comissão Especial de Licitação, comunica 
que a sessão de abertura da Concorrência Pública N8 011/2023-CP, cujo objeto é a 
Contratação de empresa para execução da construção de pavimentação asfáltica na Sede 
do município de Tauá/CE PT 1027369-84, foi adiada para o dia 23 de maio de 2023, às 
09h00mín, em razão de adequação ao Projeto Básico.

Tauá - CE, 14 de Abril de 2023 
WANDEBERGUE PAULINO DE OLIVEIRA 

Presidente da Comissão Especial de Licitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA
AVISO

Prosseguimento de Processo * Chamada Pública n® 001/2023
A Comissão Permanente de Licitação de Tejuçuoca Convoca os proponentes 

classificados da Chamada Pública, processo n® 001/2023, cujo objeto: Aquisição de gêneros 
alimentícios, da agricultura familiar destinados a suprir as demandas da merenda escolar 
dos alunos da rede pública de ensino do Município de Tejuçuoca-CE, conforme projeto 
básico/termo de referência em anexo do edital, para continuação do processo com 
apreciação dos documentos (escoimados) e projetos de vendas, apresentados, no dia 
19/04/2023 às 09:00hs, na sala da Comissão de Licitação, na sede da Prefeitura municipal, 
sito Rua Mamede Rodrigues Teixeira, 489 - Centro. Maiores informações pefo telefone (85) 
99299-2315, e nos sites www.tce.ce.gov.br

Tejuçuoca - CE, 14 de abril de 2023 
JOSÉ MARCOS PINHO BRITO 

Presidente da Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N8 3/2023-SEINFRA

A Secretaria de Infraestrutura, por meio da Comissão Permanente de Licitação, 
comunica aos interessados que estará recebendo até às 08h30mm do dia 03 de maio de 
2023, na sala de reuniões da Comissão de Licitação, sito à Av. Moisés Moita n* 785, Bairro 
Nenê Plácido - Tianguá-CE, documentação de habilitação e proposta de preços para a 
Tomada de Preços n' 03/2023-SElNFRA - contratação dos serviços de pavimentação e 
drenagem na localidade do Sítío Cipó, Zona Rural do Município de Tianguá - CE. O Edital 
poderá ser obtido junto à Comissão, no endereço acima, das Q8h às I7h, nos dias úteis, e 
nos sites: www.tce.ce.gov.br/licitacoes e www.tiangua.ce.gov.br/.

Tianguá - CE. 14 de abrít de 2023 
TIAGO PEREIRA ANDRADE E VASCONCELOS 

Presidente da Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAIRI
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N* 13O4.01/2Q23-PE SRP

0 Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Trairi - Ceará, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que no próximo dia 03 de Maio de 2023, às 09:00h, 
Horário de Brasília/DF, estará realizando licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, 
critério de julgamento Menor Preço por Item, tombado sob o n® 1304.01/2023 PE SRP, 
com fins a Registro de Preços visando futuras e eventuais recargas de Gás GLP 
envasado para atender as necessidades das diversas Secretarias do Município de 
Trairi/CE. o qual encontra-se na íntegra na Sede da Comissão, situada a Av. Miguel 
Pinto Ferreira, n* 145, Planalto Norte, Trairi CE, Ceará, Maiores Informações: site: 
www.bii.org.br e/ou no endereço citado e pelo Fone: 085 3351-1350, no horário de

Viçosa do Ceará/Ce, 14 de abri) de 2023 
FLÁVIA MARIA CARNEIRO DA COSTA 

Presidente/CPL

CONSÓRCIO REGIONAL OE RESÍDUOS DO ALTO JAGUARIBE
EXTRATO DE CONTRATO

Extrato de Contrato n® 2023.03.27.6.1. Dispensa de Licitação N® 2023.03.27.6. 
Fundamento da Contratação: Art. 75, Inciso II da Lei Federal n® 14.133/2021. Partes: 0 
Consórcio Regional de Resíduos do Alto Jaguaribe - CORRAJ e a empresa STAT Eventos e 
Assessoria LTDA, inscrita no CNPJ n» 15 090 918/0001-46. Objeto: Contratação de serviços 
especializados de assessoria, consultoria e execução contábil, junto ao Consórcio Regional 
de Resíduos do Alto Jaguaribe - CORRAJ. Valor Total do Contrato: R$ 53.400,00 (cinquenta 
e três mil e quatrocentos reais). Valor Mensal do Contrato: R$ 4,450.00 (quatro mil, 
quatrocentos e cinquenta reais). Vigência do Contrata: 12 (daze) meses. Signatários: José 
Adii Vieira Junior e Daniel Bezerra dos Santos. Data de Assinatura do Contrato: 12 de abril 
de 2023.

AVISO DE DISPENSA DE UCITAÇÃO N® 2023.03.27.6

O llm®. Sr. José Adil Vieira Junior, Presidente do CORRAJ - Consórcio Regional 
de Resíduos do Alto Jaguaribe - Ceará, no uso suas atribuições que lhe são conferidos por 
Lei, em cumprimento ao parágrafo único do art., 72 da Lei Federal n® 14,133/2021, e 
considerando toda documentação, consta nos autos do processo administrativo Dispensa 
de Licitação n® 2023.03 27.6, em especial, o parecer jurídico, autorizo a contratação da 
Empresa STAT Eventos E Assessoria LTDA. inscrita no CNPJ n® 15.090.918/0001 46, para 
Contratação de serviços especializados de assessoria, consultoria e execução contábil, junto 
ao Consórcio Regional de Resíduos do Alto Jaguaribe - CORRAJ, pelo valor global de R$
53.400.00 (cinquenta e três mil e quatrocentos reais), sendo pago valor mensal de R$
4.450.00 (quatro mil, quatrocentos e cinquenta reais), pelo período de 12 |doze) meses 
Fundamento no art. 75, inciso II da Lei Federal n8 14.133/2021.

Iguatu-CE, 14 de abril de 2023 
JOSÉ ADIL VIEIRA JUNIOR 

Presidente do CORRAJ

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES

EXTRATO DO CONTRATO N« 64/2023/ADM

Processo Adm n ®1585/2023.
Chamada Pública N®002/2022 
Contratante: Município de Alfredo Chaves.
Contratado: Leomar Poton
Objeto: aquisição de Gêneros Alimentícios de Agricultores familiares e Empreendedores 
Familiares Rurais, para doação simultânea a entidades da Redesocioassistencial, do 
município.
Lote N": 33
Valor Total R$8.856,82 
Dotação: 110002 0812200162.196 
Elemento de Despesa: 33903000000 
Ficha n*: 483
Vigência: até 31 de dezembro de 2023 
Assinatura: 03/04/2023.

EXTRATO DO CONTRATO N® 77/2023/ADM

Processo Adm. n.®1585/2023.
Chamada Pública N®002/2022 
Contratante: Município de Alfredo Chaves.
Contratado: Mana das Dores Cazalle
Objeto: aquisição de Gêneros Alimentícios de Agricultores Familiares e Empreendedores 
Familiares Rurais, para doação simultânea a entidades da Redesocioassistencial, do 
município.
Lote N’ : 03, 06 e 07.
Valor Total: R$8 856,82 
Dotação: 110002 0812200162 196

08:00h às 12:00h ou pelo site www.tce.ee.gov.br/licitacoes.

CE, 14 de abril de 2023 
ALÊX DA COSTA 

Pregoeiro

Este documento pode ie r weríficado no endereço eletrônico 
hnp://wvrw in |ov  tj!/*u«enhck!a»}e hlmi. peto código 0STQZ02 JO-liZOQlSfi

Elemento de Despesa: 33903000000 
Ficha n‘ : 483
Vigência: até 31 de dezembro de 2023. 
Assinatura: 03/04/2023.

Documento assinado digitalmeote conforme M P  n» 2.30CTZ de Z4/08/J001. IC P  
que institui t infraestrutura de Chaves Púbócas Brasiiena - ICP-Brasil 5 * * *
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Justo Doutor Hottoris Causa da Universidade Federal para José 
Augusto Bezerra, ocorrência na absoluta pauta do precisa

Conduzida peto reitor Cândido Albuquerque e seu vire, dr. Glauco 
Lobo, dividindo honra da Mesa Oficial com noto comandante da 
Décima Região, general Crisüano Sampaio.

Secretária de Ciência e Tecnologia, Sandra Pinheiro, pelo 
governador, e  dois exs da UFC, Paulo Elpfdío e Renê Barreira.

CIDADES

Trilhas do Coco 
passarão por reparos 
por causa das chuvas

Área da Unidade de Conservação, que inclui 
manguezal, é alagada durante o inverno e as cheias do rio Cocó

dü'J€Ajtid&

Federação das Indúsl rias mandou pelo menos d a s  ex-mandatános, 
Roberto Macedo e Beto Studart.

Academia Cearense de Letras, com alentada representação, a 
partir do atual presidente. Tales Sã Cavalcante, e seu antecessor 
Lúáo Alcântara, embora, não apenas.

Juarez leitão, Joáu Soares, Pic Rodrigues, Flávio Leitão, Pãdua 
Lopes (com Jõl, além da ala feminina. Kegine Lúnaverde. Beatriz 
Rosário. Lurdlnha Leite Barbosa. Noemi Elisa. Gbdda Medeiros. 
Révia Herculano

Pela Literatura c  Jornalismo. Ueginakío Vasconcelos. Vicente 
Alencar, Paula Ximenes, César Barreta Henrique Ellery, Vianey 
Mesquita, pela Kurtale2ense, Graça Fuutdes e Antônio Ctiaço.

I S E B A S T IÃ O  A R R A E S  a Carlos Augusto 
I Moraes, da Unidos do Natal (by Evando)

TUDO BRILHANDO
ELstuu seguramonie informado que Marcelo de Castro, segundo 
de Branca e Josué, andou dando uma mão de cal na casa grande de 
Orós, onde tantas vezes Qqua.

E que está um brinco, como nos tempos de Isaura e Eltzeu Batista.

ENTRE JALECOS
Carlos, da Tribo dos Araruná do Cumbuca, Álvaro Andrade e 
Joaquim Gadelha.

Ilustram  blog de hoje, é  só clicar www.luciobra6ileiro.com.br, 
que verão,

ABERTURA
Colliseimi, na esquina que abre a Irarvu, parece pronto, com 
estadotiamento e tudo.

Só não sei se já estreou, porém, talvez poderia.

W
BON MOT

QUEM OLHA PARA 
FORA. SONHA: 
QUEM OLHA 
PARA DENTRO. 
DESPERTA. (Carl 
Jung. Coleção Oto 
de Sá Cavalcante)

RONDA DOS NATAIS
Segunda. 17 de abai: Edmundo Barroso, íiibo 
do reator que batiza o Albergue Universitário 
do cunhado e irmã, Paulo e Odete Aragão 

desemliai-gadora Iracema do Vaie. que 
presidiu Tribunal de Justiça _  Lisandro 
Fupta, que frequentaria tranquilamente os 
Dez Mais Elegantes, caso Degas Aqui ainda 
elaborasse lista _  V.üôar Albuquerque, tal 
os outros lolhinhas, verbete do Sociedade 
Cearense, 0 Livro da Nata.

G A B R IE L A  A L M E ID A
gabaria ilNsemaiãwpowo com w

Quem realizou 0 percurso 
das trilhas do Parque Estadual 
do Cocó. ero Fortaleza. ontem, 
encontrou dificuldades para 
concluir o trajeto, isso porque, 
devido ao período cbuvoeo re
gistrado na Capital, alguns tre 
chos. dos caminhos apresentam 
muita lama e dots acessos estão 
interditados. A assessoria de 
imprensa da Secretaria do Meio 
Ambiente (Sema) garante que 
haverá uma intervenção para a 
melhoria do local.

Dependendo da entrada es
colhida para iniciar a trilha, 
pode não ser possível identificar 
os transtornos logo de inido. 
Na falta de sinalização sobre a 
situação da terra, contudo, os 
próprias frequentadores fa
zem 0 alerta, de focma simples 
quem consegue completar o 
caminho avisa a quem está ini
ciando por ele.

Alguns populares usam peda 
ços de madeira para facilitar a 
travessia em alguns trechos. Ue 
acordo com Maria Eduarda, 34. 
essa espécie de “Tampa" chegou 
a ceder quando um familiar seu 
passou por cima. 0 que acabou 
não ajudando para evitar que o 
mesmo afundasse o  pé 11a terra.

Ela fd  ao local com 0 namora
do ontem e se surpreendeu com 
a quantidade de lama. Há peio 
menos dots anos o casal realiza 
as trilhas e diz não ter presen
ciado local dessa forma ainda.

Ana Cristina, 35, também se 
surpreendeu coro cenário. A 
operadora de ca ria levou as duas

fiilias. de sete anos cada, para 
conhecerem juntas as trilhas, 
" fã  um lamaçal grande. Tá bem 
dificultoso da gente vim fazer 
um passeio com as crianças, um 
lazer” pontua

Cxmíonnca assessoria de im
prensa da Sema, “as trilhas do 
Parque do Cocó estão sofrendo 
as consequências de um inver
no mais rigoroso’', o  que “causa 
alagamentos em vários tre 
ctiosT Os mais atingidos estão 
interditadas e  sinalizados, coma 
as trilha do Rio e da Lagoa.

A Sema frisa que há 0 tra
balho 1torpo-3-eorpo" de edu
cadores ambientais, principal - 
mente nos horários de maior 
movimenta avisando sobre a 
situação e  os  cuidados.

“A entrada da trilha próxima 
ao posto policial, bastante atin
gida, é  um trecho de escoamen
to de água. Aproveitando o sol 
(de ontem) e  0 fato de as trilhas 
estarem fechadas normatmeme 
às segundas-feiras para m a
nutenção, haverá uma inter
venção da Sema para melhoria 
das condições do focal" informa 
nota da Sema. Manutenções 
devem ser finalizadas até 0 fim 
desta semana.

De acordo com Viviane Car
neiro, membro da administração 
do Parque, a formação do solo 
do manguezal é "naturalmente 
propensa à imimlaçõesT Por isso.

N O  P E R ÍO D O  chuvoso, as trilhas do I 
Cocó incluem a lam a como desafio I

M
Ações de melhoria 
só podem ser 
realizadas em um 
"tempo mais seco”  

AoJinal da quadra 
invernosa a trilha 
passa por refòrrna~
Viviane Carneiro,
In te g ra n le  d a  g e rê n c ia  do  
P a rq u e  d o  Cocó

ações de melhoria só podem ser 
realizarias em um "tempo toais 
seco". “Ao final de toda quadra 
invernosa toda a trilha passa 
por uma reforma geral, inclusive 
os troncos de dd imitação e nas 
áreas alagadas”, explica.

Já em relação ao matagal, 
a gestora informa que ”a ve
getação que margeia as trilhas 
serve também de contenção e 
amortecimento ate impactos 
gerados no sola portanto não é 
possível retirá-la totalmente”. À 
assessoriâ de imprensa da Sema 
destaca que há um cronograma 
para conservação que é  seguido 
regularmente, mas que sofreu 
alterações devido as chuvas.

O
y 
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-

http://www.luciobra6ileiro.com.br
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GABINETE DO PREFEITO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N" 006/2023 DA SELEÇÃO N° 
002/2021 -  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -  

SEMED

Art. 1" - EXONERAR a Senhora ANTON1A I  
FERREIRA B1TU (matrícula nn1876), do cargo de Coou 
Escolar/Nível VI símbolo CDS-06, da Secretaria de Educação.

Art. 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pub' 
revogadas as disposições em contrário.

Publ ique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Ficam convocados os candidatos classificados no Processo Seletivo 
Simplificado N° 002/2021, conforme ANEXO I para contratação 
temporária de Servidores Públicos, conforme previsto em Edital N" 
002/2021, da Secretaria Municipal de Educação, a comparecerem na 
sede da referida Secretaria, situada à Rua Maria Vitória, 32 -  Centro, 
no dia 17 de abril dc 2023, das 8h às 14h, do corrente ano, munidos 
das fotocópias dos documentos relacionados abaixo, a fim de 
procedermos à realização de contrato.
Fotocópia da Carteira dc Identidade e do CPF;
Fotocópia da CTPS, constando ainda, o número do PIS ou PASEP; 
Fotocópia do comprovante de residência;
Certidão Negativa de antecedentes criminais, emitida pela Secretaria 
da Segurança Pública;
Registro de nascimento de filhos, se tiver;
Fotocópia do CPF dos filhos, se tiver;
Fotocópia do título dc eleitor;
Certidão/Declaração de quitação com a justiça eleitoral; 

claração de bens;
'Declaração de ocupação ou não em cargo público, na Administração 

Federal, Estadual ou Municipal;
Outros documentos exigidos no ato da convocação.
I. O(A) candidato(a) que. no prazo determinado acima, não 
comparecer ou não atender aos quesitos legais, previstos no Edital N" 
002/2021 perderá o direito de ocupar a função para o(a) qual 
concorreu.
II. Caso o(a) eandidato(a) convoeado(a) não possa assumir a vaga, o 
mesmo deverá apresentar, no ato da convocação ou posterior a ela, um 
termo de desistência ou um termo de reclassifi cação.
III. A ausência do(a) candidato(a) mediante ciência da convocação e a 
não apresentação dos referidos documentos acarretará, 
automaticamente, em eliminação do(a) candidato/a).
IV. Os(As) candidatos(as) abaixo relacionados, também serão 
contatados/notificados via WhatsApp da Secretária, através do 
número (88) 9 9914-8934.

Várzea Alegre, CE em 14 de abril de 2023.

ANEXO I

LOCALIDADE NOME

|<Psícók)go A designar
Juliana 1 ima de Sousa
Mana Selma Gregóno dos Santos
Caio Fcitosa Ferreira

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Várzea Alegre, CE em 14 de abril de 2023.

ANGELA MARIA BERNARDINO
Secretária Municipal de Educação

Publicado por:
Luzia leda Luiz Máximo Menezes 

Código Identificador:A966D7DD

GABINETE Dt) PREFEITO 
PORTARIA N° 147, DE 14 DE ABRIL DE 2023.

Dispõe sobre a exoneração de servidora da Secretaria 
de Educação, c dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE, ESTADO 
DO CEARA, no uso de suas atribuições legais e em pleno exercício 
de cargo, com fundamento no art. 69, VII e X, da Lei Orgânica do 
Município.

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea Alegre- CE, em 14 de abril 
de 2023.

JOSÉ HELDER MAXIM O DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Luzia leda Luiz Máximo Menezes 
Código IdentífIcador:D6F74245

SETOR DE LICITAÇÃO E CONVÊNIOS 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 

2023.04.14.1

A Agente de Contratação do Município de Várzea Alegre, Estado do 
Ceará, toma público, que estará realizando, na sede da Prefeitura, 
através da plataforma eletrônica:
www.portaldevarzeaalegrecc.com.br. com suporte técnico do 
sistema GM TECNOLOGIA (CM TECNOLOGIA & 
INFORMAÇÃO LTDA, certame licitatório, na modalidade Pregão 
n° 2023.04.14.1, em sua forma eletrônica, cujo objeto é a contratação 
de empresa para fornecimento continuo de gás liquefeito de petróleo -  
GLP, para cilindros de 13Kg, destinados ao atendimento das 
necessidades da Secretaria de Educação, Escolas da Rede de Ensino 
Público Municipal e Creches Públicas do município de Várzea 
Alegre/CE, conforme especificações apresentadas junto ao Edital 
Convocatório c seus anexos, com abertura marcada para o dia 02 de 
Maio de 2023, a partir das 09:30 horas, O inicio de acolhimento das 
propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 18 de Abril de 2023, às 
09:30 horas. Maiores informações e entrega de editais nos endereços 
eletrônicos: www.portaldevarzeaalegrece.com.br.
w w w .tce .ce .gov .b r/lic itacoes,w w w .varzeaaleg re .ce .gov .b r. 
Informações poderão ser obtidas ainda pelo telefone (88) 9 9839
7074.

Várzea Alegre/CE, 14 dc Abril de 2023.

MARIA FERNANDA BEZERRA
Agente de Contratação

Publicado por:
Jaiison Rodrigues dc Oliveira 

Código Identificador: 66B6D5DD

SETOR DE LICITAÇÃO E CONVÊNIOS 
AVISO DF. JULGAMENTO FINAL - PREGÃO ELETRÔNICO 

N° 2023.02.24.1

Aviso de Julgamento Final Pregão Eletrônico n" 2023.02.24.1. O
Pregoeiro Oficial do Município de Várzea Alegre/CE, no uso de suas 
funções, toma público, para conhecimento dos interessados, que fora 
concluído o julgamento final do Pregão Eletrônico n° 2023.02.24.1, 
sendo declarados vencedores do certame os seguintes licitantes: 
GOIÁS LED MATERIAIS ELÉTRICOS E CONSTRUÇÕES LTDA 
-  EPP, inscrito no CNPJ n“ 27.927.653/0001-77, classificado junto 
aos lotes 01, 02 e 05; CNTP COMERCIO NACIONAL DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA LTDA, inscrito no CNPJ n° 
14.248.351/0001-20, classificado junto aos lotes 03 c 06; GYN LED 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, inscrito no CNPJ n° 
29.613,043/0001-24, classificado junto aos lotes 04 e 07. As empresas 
foram declaradas habilitadas e vencedoras por cumprirem 
infegrahnente às exigências do Edital Convocatório. Maiores 
informações na sede da Prefeitura, sito na Rua Dep. Luiz Otacílio 
Correia, n° 153 -  Centro, Várzea Alegre/CE, ou pelo telefone (88) 9 
9839-7074.

R E S O L V E : Várzea Alegre -  CE, 13 de Abril de 2023.
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